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Isenta do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
(ICMS) as operações internas com equipamentos de
irrigação destinados ao uso na agricultura ou horticultura em
Santa Catarina.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 54, de 8 de abril

de 2021, ficam isentas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação (ICMS) as operações internas com equipamentos de irrigação destinados
ao uso na agricultura ou horticultura.

 
Art. 2º A isenção de que trata o art. 1º incidirá sobre as

operações internas com irrigadores e sistemas de irrigação para uso na agricultura ou
horticultura, por aspersão ou gotejamento, inclusive os elementos integrantes desses
sistemas, como máquinas, aparelhos, equipamentos, dispositivos e instrumentos,
classificados nos códigos 8424.82.21 e 8424.82.29 da Nomenclatura Comum do
Mercosul baseada no Sistema Harmonizado (NCM/SH).

 
§ 1º A isenção de que trata este artigo também se aplica ao

imposto relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual incidente nas
entradas interestaduais com as mercadorias de que trata o caput.

 
§ 2º Não será exigido o estorno do crédito do ICMS, nos

termos do art. 21 da Lei Complementar nacional nº 87, de 13 de setembro de 1996, nas
operações de que trata esta Lei.

 
Art. 3º Não será exigida autorização prévia da Secretaria de

Estado da Fazenda para fruição do benefício de que trata esta Lei.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 18 de dezembro

de 2024.
 
 

Deputado CAMILO MARTINS
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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